
Aviso de

CONTRATA
DIRETA
015-2024 - SEPLAF

CONTRATANTE
SEcRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo, PLANEJAMNETo E
FINANÇAS

OBJETO
coNTRATAÇÃo DE enesreçÃo DE sERVIÇos DE AcESSo
REMoro pARA coruexÂo, coM stsrEMA DE coNTRoLE DE
LICENÇAS DE ACESSO RDP ( Remoto Desktop protocol) PARA
VTRTUALTZAÇÃO DE PROGRAMAS ESSENCTATS DE USO
ADMINISTRATIVO DOS DIVERSOS SETORES DE
RESPONSABTLTDADE DA SECRETARTA DE ADM|N|STRAçÃO
PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

VALOR TOTAL ESTTMADO DA CONTRATAçÃO
R$ 11.526,67 (onze mil, quinhentos e vinte e seis reais e
sessenta e sete centavos ).

DATA DE ENCERRAMENTO
De 2510412024

HORARIO DE ENCERRAMENTO
17:00hs

CRITERIO DE JULGAMENTO:

[menor preço] por item

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

ÇAO

Av. Cel. João Paracâmpoâ, N''t410 - Alto do Cíuzeiro. CNPJ: 63.386.6271000í-(2 - CGF:06.920.5074
Site: www choro.oov.br
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ESTÀDO DO CEÀRÀ
PREFEITI,'RÀ MJNICIPÀI DE CITORó

I OBJETO DA CONTRÂTÀÇÃO DIRETA

I. I. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação,
por dispensa de licitação, CONTRATÀÇÃO DE PRESTÁÇÃO DE SERV|ÇOS DE ACESSO
REMOTO PÁRA CONEXÃO, COM SISTEMA DE CONTROLE DE LICENÇAS DE ACESSO
RDP ( Remoto Desktop prorocol) PARA VTRTUALTZAç^O DE PROCRAMAS ESSENCTAIS
DE USO ADMINISTRÂTIVO DOS DIVERSOS SETORES DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS., CONfOTMC CONdiçôCS,

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contrataçào Direra e seus anexos.

1.1 .1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de

seu rnteresse.

1.2. O critério dejulgamento adotado será o menor preÇo, observadas as exigências contidas neste

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2 PARTICTPAÇÃO NA DISPENSA FiSICA.

2.1. A participação no presente dispensa sem dispula por meio de e-mail oficial do setoÍ de licitaçôes
para envio de propostas adicionais e documentos de habilitação.

2.1.1 . O procedimento será dirulgado no site oficial do órgão ou entidade e no Ponal \acioual
dc (lontrala ões Públicas - PN('P

2.1 .2. O fomecedor e o responsável por qualquer informação, proposta e documentos enviados,

não cabendo órgão ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais perdas de

negócio em razâo de não atendimento as notificações promovidas pela administração.

2.2. A paÍicipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno pone, nos termos do art.
49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, confomre
indicaçào expressa no termo de referência.

2.2.1. A obtençào do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçào do procedimento, ainda não reúam
celebrado contratos com a AdministÍação Pública cujos valores somados extrapol€m a receita bruta
máxima admitida para hns de enquadramento como empresa de pequeno pone.

2.2.2. Seú çonçedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no anigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021, paÍa o agricultor
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AVISO DE CONTRATÀÇÃO DIRETA N. 0t 5-2024-5EpLAF-DL
(Processo Administrativo n.o 2024040t002-2024- SEPLAF-DL)

Toma-se público que o(a) SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E

FINANÇAS, por meio do(a) setor de licitaçôes, realizará Dispensa fisica, com critério de julgamento

G-C.EqI_p.fggqLoa hipótese do ârt. 75. inciso II. nos teÍnos da t-si1 'l l.1.lj-1. dc= !l'rl,e__ahrrl 11-f !1,-l_.1, e

demais normas aplicáveis.

Datâ limite para envio de propostas complem€ntâres:2510412024
Horário limite para envio de propostas compl€mentâres: l7:(X) horas
Envio de proposta e documentos d€ habilitação: E-mail: licitâcaochoro@qmail.com
Critério de Julgamento: menor preço

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário.
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familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites
previstos da Lei Complementar n' 123, de 2006 e do Decreto n.' 8.538, de 2015.

2.3- Não poderão paÍticipar desta dispensa de licitaçào os fornecedores:

2.3.1 . que não atendam às condições deste Aviso de Contraraçào DireE e seu(s) anexo(s);

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citâção e responder administÍativa ou judicialmente;

2-3.3, que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do proj€to básico ou do p§eto executivo, pessoa fisica oujuridica,
quando a contÍatação versâr sobr€ obra, sewiços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto brásico

ou do projeto ex€cutivo, ou empresa da qual o autor do projeto s€ja dirigente, gerente, conrolador,
acionista ou detentor de mais de 57o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responúvel
tecnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimenro de bens

a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilicada de

conlratar em decorrência d€ sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgào ou entidade contÍatante ou com agenre público que

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalizaçào ou na gestào do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheto ou parente em linla reta, colateral ou por afinidade, até o teÍceiro
grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Ler n" 6.404. de 15 de

dezembro de l9?6 . concorrendo entre si:

f)pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anreriores à diwtgaçâo do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com úânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislaÇão trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empÍesas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.3.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a

outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladoÍa, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da perconalidade juridica do fomecedor;

2 3.3.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n" 74612014-TCU-Plená,rio); e

2.4. Será permitida a paÍticipaçào de cooperativas. desde que apresentem demonstrativo de atuaçào em
regime cooperado, com repartiçào de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da
Lei n" 14.133, de 2021.

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execuçâo do contrato agente
público do órgão ou entidade contratant€, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos lermos da legislaçâo
que discip lina a matéria, conforme § 1'doan 9"da[-ei n " 14.133. de ]01I

Av. Cel. João PaÍecampo3, ,l" í/t10 - Âlto do Cru2elro. Ct{PJ: 63.3E6.627/000.t42 . CGF: 06.920.502€
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3.1 . O ingresso do fomecedor na disputa dâ dispensa ocorrerá o envio da proposta via e-mail, na
forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a diwlgação do Aviso de ContÍataçào Direta, encamiúará,
exclusivamente por endereço de e-mail constante no preambulo deste processo, a proposta com a
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data
e o horário estabelecidos para encerr"amento do procedimento.

3.2.1. O fomecedor ÍNÃOl poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação.
3.2.2. lNÃOl será admitida a previsão de preços diferentes em raáo de local de enúega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outÍo motivo.

3.3. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertado. vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciiiLrios,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqueÍ outros que incidam direta ou indiretâmente na execução
do objeto;

3.4.1 . A proposta deverá conter declaraçâo de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos úabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas ilfralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos teÍrnos de ajustamento de conduta
vigentes na data de enrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pteitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outÍo pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de ributos em percenruais variáveis,
a cotaçâo adequada será aquela correspondente à média dos efetivos Íecolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

3.6. Indep€ndentemente do percentual do tributo que constar da planilha, tro pagamenro serâo
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7 A apresentaçâo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimenro das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência assumindo o proponente o
compromisso de executaÍ os sewiços nos seus tefinos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, fe[amentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contrah-ral, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sess€nta) dias, a conrar da data de sua
apresentâção.

3.9. No envio da proposta, o fomecedor deverá, também, envianí às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos paÍa sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2 que esú ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de contratâção Direra e
seus anexos;

3.9.3 que se responsabiliza pelas ransações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as
como firmes e verdadeiras;

Âv. Cel. João Pa.acâmpos, N. t4íO - Alto do CruzêiÍo. Ct{pJ: 63.386.627/000i-a2 _ CGF: 06.920.$7{
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3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos parâ pessoa com deficiência e para
reabilitario da Previdência Sociat, de que tÍata !fln. 9i da Lci n" lt I I -.i 9l .

3.9.5. que nào emprega menor de 18 anos em úabalho notumo, perigoso ou insalubre e nào
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a paíiÍ de 14 anos, na condição de aprendü, nos termos
do artillo 7'. Xlll. da C onsrituicão

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisiros
estabelecidos no da Lei n" 14. l -3-1. de 2021afliuo l6

3.11. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deveÉ declarar, que cumpre os requisitos eslabelecidos no anigo ,']' da I-er Conrplenreurar
tÍ' 12,1. dc 1006 . estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ l" ao f" do an. 4 da Lei n." l4.lll.l. de 202 I

4.1. Nâo haverá fase de lances

5.l. Encerrada a fase recebimento de propostas adicionais, quando a proposta do primeiro colocado
perrnanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido piua a contratação, o agente de

contatação poderá negociar condições mais vantajosas.

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contrapropostâ ao fomecedor que teúa apresentado o

menoÍ preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao

estipulado pela Àdm inistração.

5.1 .2. A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados, exclusivamente
por e-mail, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou
abaixo do desconto definido paÍa a contrataçào.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será diwlgado a todos e

registÍado na aut do procedimento da dispensa, devendo esta ser anexada aos autos do processo de

conúataçào.

5.3. Constatâda a compatibilidade enúe o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será

solicitado se for o caso, os documentos complementares, quando necessários.

5.4. Encenada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificaÍá se o fomecedoÍ
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no ceíame,
conforme previsto no aÍr. l4 da Lei n" 14.133/202 l, legislação corelatâ e nos itens 2.3 e seguinres deste
Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de
contratação direta ou a futura contratação, mediante apres€ntação de documentos e a consulta aos
seguintes cadastros:

5.4.1. Apresentação de documentação exigida através de e-mail;
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Ceral da Uniào (hçs://www.portaltratrsparencia.gov.br/sancoes/ce is); e
5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, manrido pela Controladoria-Geral da
União (hnps://www.portaltransparencia. gov.brlsancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será rcalizada em nome da empresa fomecedora e também de seu sócio
majoritiírio, por força da vedação de que tÍata o aíigo l2 da Lei n" E.429, de 1992 (lei de improbidade).

Av. Cel. João Pârecâmpos, N' í4í0 - Atto do Cruzeiro. CNpJ: 63.386.627/000í{2 - CGF: 05.920.$7€
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5. JULGAMENTO E ACEITAÇÁO DAS PROPOSTAS
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5.6. Caso conste na Consulta de Situâção do fomecedor a existência de Oconàrcias lmpeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por pane das empresas apontâdas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5,6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

5.6.2. Constatada a existência de sançào, o fomecedor será reputado inabilitado, pnr falta de

condição de participação.

5.7. Verificadas as condiçôes de participação, o agente de contrataçâo examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequaçào ao objeto e à compatibilidade do preço €m relação

ao máximo eslipulado para contratação neste Aviso de ContÍalação Direta e em seus ânexos.

5.8. Será desclassificada a propostâ v€ncedorâ que:

5.8.1. contiverviciosinsanáveis;
5.8.2. nào obedecer às especificaçôes tecnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.8.3. apresentar pÍeços inexequiveis ou que peÍrnanecerem acima do preço máximo definido
para a contÍatação;

5.8.4 nào tiver sua exequibilidade demonsuada, quando exigido peta Administração;

5.8.5. apresenur desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,

desde que insanável.

5.9. Quando o fomecedor nào conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de pÍeços ou menor lalce que:

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contÍatação, apresente preços global ou

unitiírios simbólicos, irrisórios ou de valoÍ zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa nào

tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de

propriedade do próprio fomecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

5.9.2. apresentar um ou mars valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fxados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções

coletivas de trabalho vigentes.

5.l0.Em contÍatação de obras ou serviços de engeúaria, alem das disposições acima, o critério de

aceitabilidade de preços considerará o seguinte;

5.10.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

5.10.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantirativos e os

preços unitiários tidos como Íelevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art.59. §3'. da Lei n" 14.133. de

202t):
5.1O.2. PaÍa o objeto ou paíe dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitfuio o critério
de aceitabilidade de preços será:

5. 10.2. I . O valor global estimado para a contrataçào.

5.10.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo CoDtratante, anexa
a este docume[to.

5.10.3. serào consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75oá

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

5.10.4. sená exigida garantia adicional do fomecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85oÁ

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entÍe este

último e o valor da proposta, sem prejuLo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

Av. Cel Joâo Perecampos, N' í4í0 - Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63 385.627/000í-42 - CGF:06.920.$7-8
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5.1[.Se houver indícios de inexequibilidade da prop,osta de preço, ou em c!§o da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fomecedor comprove a

exequibilidade da proposta.

5.12. Erros no preenchimento da planilha nào constituem motivo para a desclassificaçâo da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoraçào do pÍeço.

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostâs;

5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correçào a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando nào cabível esse

reglme.

5.l3.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da ií,rea especializada no objeto.
5.l4.Se a proposul ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.l5.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para

a sua continuidade.
5.l6.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, seú iniciada a fase de habilitaçào, observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 I. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação. nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'
I t.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serâo sol icitâdos do fornecedor mais bem

classificado na fas€ de lances.

6.2. A habilitaçâo dos fomecedores será verificada por meio envio de documentos exigidos via e-mail,
quando solicitados pelo Agente de Con[atação, no pÍazo d€ 02 (duas) horas.

6.2.1. É dever do fomecedor ou encaminhar, quando solicitado, a Íespectiva documentaçào

atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabiliração do fornecedor, excero se a

consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de cenidôes lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispenúveis à

confirmaçâo dos já apresentados para a habilitaçào, o fomecedor será convocado a encaminlá-los, em

formato digiral, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitaçào.
6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediarle
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legaLmente permitidos.

6.6. Se o fomecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria nah.rÍeza, compÍovadamelte,
forem emitiCos somente em nome da matriz.
6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fomecedor matriz e hlial com diferenças de números de

documentos peninentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cenúalização do
recolhimento dessas contribuições.
6.8. O fomecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a ccmprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
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item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitaçào, alem da aplicação das sançôes cabiveis.

6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçào
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuja retiÍada(s) seja(m) suficiente(s) para a

habilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.9. Será inabilitado o fornecedorque não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Aviso de

Contratação Direta.

6.9.1. Na hipótese de o fomecedor oão atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até

a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
6.l0.Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor será habilitado.

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido insúumento equivalente.

7.2. O adjudicauário terá o prazo d€ 03 (três) dias úteis, contados a paíiÍ da data de sua convocaçào,
para assinar o Termo de ContÍato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Caru ContÍato/Autorizaçào), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Aviso de ContÍatação DiÍeta.

7.2.1. AltemativaÍnente à convocação parir comparecer peranre o órgão ou entidade para a

assinâtura do Termo de Conü-ato, a Adminislraçào poderá encamiúáJo para assinatuÍa, mediante
correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a conrar
da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justihcada do adjudicatrfio e aceita pela Administração.

'7.3. O Aceile dt Nolo de Empenho ou do instrumento equivolente, emilido oo fomecedor
adjudicado, implica o rcconhecimento de que:

7.3.'!'. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n' 14.133,de2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contramção
Dteta e seus anexos;

7 .3.3. a contratâda reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos l3?
e 138 da Lei n" 14.133, de2021e recoúece os direitos da Administração previstos nos aÍigos 137

a 139 da mesma Lei.

7 .4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência-

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condiçôes
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fomecedor durante
a vigência do contÍato.

8. L Comete infraçào administrativa o fomecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 411
155 da Icr r'll.lj.i. dc 2{)2 l, quârs seJam:
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8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do conEato que cause grirve dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1 .4. deixar de entregar a documentâção €xigida para o ceÍame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supeweniente devidamente
justificado;

8.1.6. nào celebrar o conúato ou não entregar a documentação exigida para a contrahção,
quando convocado dentÍo do pÍazo de validade de sua proposta;

8.1 .7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contataçào direta sem

motivo justificado;

8.1 .8. apresentar declaraçào ou documentação falsa exigida para o ceÍame ou prestar declaÍação
falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

8.1 .9. fraudar a dispensa ou praticar ato fÍaudulento na execução do cotrtrato;

8.1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer natureza;

E.l.l0.l. Considera-se compoíamento inidôneo, entre outros, a declaraçào falsa quanto

às condiçôes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo aÉs o encerramento da fase de lances.

8.1.1 I . praticar atos ilícitos com vistrs a frusúar os objetivos deste cename.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no aí. 5" da [-ei n" l].846. de l" de asosro de 201-l

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem E.l . I deste Aviso de Conraação Direta, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fomecedor, por qualquer das infiações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12.

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Priblica direta e indireta
do ente federaüvo que tiver aplicado a sançào, pelo prazo máximo d€ 3 (hês) anos, nos casos dos

subitens 8. L I a 8. L l2 deste Aviso de Contratação DiÍeta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da AdministÍaçào Pública direta e indiem de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máx imo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1 . t a 8.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposiçào da penalidade mais grave;

8.3. A aplicaçâo das sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta não €xclui, em hipórese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (aí. 156. §9.)

8 4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 1411

1ió.-\'.r').
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8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias

úteis, conmdo da data de sua intimação (aÍt. l5l)

8.6. Se a multa apticada e as indenüações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao ContÍatado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8").

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente tro prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicaçâo enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administÍativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observardo-se o procedimento pÍevisto no câput e parágrafos do nn. 153

dr{-c.r 1" l{ I 33, rlc l0l I , para as penalidades de impedimanto de licitar e conkatar e de declaraçào de

inidoneidade para licitar ou contÍataÍ.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados art 156

8.I 0. a nahreza e a gravidade da infração cometida;

8.1l.as peculiaridades do caso concreto;

8. 12. as circunstâncias agravartes ou atenuantes;

8.l3. os danos que dela provierem para o CotrtÍatante;

8.14.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos óÍgãos de conúole.

8. t 5. Os atos previstos como infrações administrativas na l-ci t1" l'1. I li. dc l0: I , ou em outras leis de

licitações e contratos da Administraçào Priblica que tambem sejam tipificados como atos lesivos na L!
n" l2.li{6- J. l" dL- c!r,)slo de 2011, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (qn. l,:q).

8.16. A personalidadejurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste ContÍato ou

para provocar confusào patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das salções aplicadas à pessoa

juridica serâo estendidos aos seus adminisúadores e sócios com poderes de administração, à pessoa

juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conúole, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os ciuios, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise juridica prévia (art l6(t)

8.17. O ContÍatante deverá, no prazo miáximo l5 (quinze) dias úteis, contâdo da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados Íelativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadasfo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (:\ilrú)

8.l8.As sanções de impedimento de licitar e contrarar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do ar l6i da Lei n" 14 ll-1. de 2021

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contralâçào estão previstas nos anexos a este Aviso.

9.1. No caso de todos os fornecedores resmÍem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

9. DAS GERAIS
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9.'l .1 . republicaÍ o presente aviso com uma nova data;

9.1 .2. valer-se, para a confaração, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base

ao procedimento, se houveÍ, privilegiardo-se os menores pÍeços, sempre que possivel, e desde que

atendidas às condições de habilitaçâo exigidas.

9.1.3. lxar prazo paftr que possâ haver adequação das propostas ou da documentaçào de

habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1,1 e9.1.29.1.2 também poderào ser utilizadas se nâo houver o

comparecimenn de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realizaçào de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo prazo

não conste deste Aviso de ContÍatação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Adminisfação na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar notificações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens enviadas pela Administração.

9.5. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçào em

contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na dirulgaçào deste procedimento e durante o envio de lances

observarâo o horário de Brasília-DF.

9.7. No julgamento dâs propostas e da habilitação, a AdmiÍistração poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho

fundamentado, Íegistrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificaçâo.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Dir€ta seÍâo s€mpr€ interpretadas em favor
da ampliaçâo da disputa entre os interessâdos, desde que úo comprometam o int€resse da

ÀdministÍação, o principio da isonomia, a luralidade e a segurarça da contratação.

9.9. Os fomecedores assumern todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administrâção não será, em neúum caso, responsável por €sses custos, independcntemente da

conduçào ou do resultado do processo de conúataçào.

9.10. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de Contrataçào Direta e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.1t.Da sessão pública será divulgada Atâ no sistema eletrônico.

9. l2.Integram este Aviso de ConÚatação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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I 12.1 .

9.'12.2.

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO Il Minuta de Termo de Contrato:

Choró, CE. l8 de abril de 2024

LUCICLEIDE DE SOUSA JUCÁ
Secretária de Administrâção, Planejamento e Finançâs

Ordenador(a) de Despesas
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ANEXO _ PROJETO BÁSICO/TERMO Df REFERÊNCIA

CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAçÂO

I.1 CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO REMOTO PARA
CONEXÃO, COM SISTEMA DE CONTROLE DE LICENÇAS DE ACESSO RDP ( REMOTO

Dcsktop prorocol) PARA VIRTUALIZAÇÃO DE PROGRÂMAS ESSENCIAIS DE USO

ADMINISTRATIVO DOS DIVERSOS SETORES DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE ADMTNISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura, prorrogável, na

forma dos aíigos i06 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

í. FUNDAMENTAçÂO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

Ll. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em seus

respectivos DFD.

t.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme

detalhamento a seguir:

ITEM DO PCA: NÃO CONSTA

2. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COirO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. O presente serviço disponibiliza prestação de serviços de acesso remoto para conexào, com sistema

de controle de licenças de acesso RDP ( rernoto desktop protocol) para ürtualização de programas

essenciais de uso administrativo dos diversos setores, onde os custos serào para remunerar o contratado

será por parcela única, com disponibilização do serviços pelo peíodo de 0l serviço.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

II'E N,I UNID QUANT VALOR I--INIT VALOR TOTAL

I

CONTRATAÇAO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ACESSO REMOTO PARA
CONEXÁO, COM SISTEMA DE
CONTROLE DE LICENÇAS DE
ACESSO RDP ( Remoto Desktop
protocol) _ PARA
VIRTUALIZAÇAO DE
PROGRAMAS ESSENCIAIS DE
USO ADMINISTRATIVO DOS
DIVERSOS SETORES DE
RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO E
FINANÇAS

servlço 0l n.526,67 RS r r .526.67
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lndicação de marcas ou modelos

2.1. Na presente contratação não sená necessiíria a indicação de marca.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratagão do objeto contratual.

4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação,

caso admitida.

Garantiâ da contratâçâo

4.4. Não havená exig&rcia da garantia da contÍataçào dos artigos 96 e seguintes da Lei n' 14.133, de

202t.

Vistoria

4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

3. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condições de execução

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) lnício da execucão do obieto:05 (cinco) dias da assinatura do conÍrato.

b) Descriçâo detalhada dos métodos, rotinâs, etâpâs, tecnologias proc€dimentos,

frequência e periodicidade de execuÇão do trabalho.

c) Cronograma de realização dos senicos: após dado início a execucão do contrâto, o

4.2. Em relaçâo ao lluxo operacional:
4.2.1. Considerando a CONTRATADA ser empresa especializada na prestação de serviços de acesso

remoto para conexão, com sistema de controle de licenças de acesso RDP ( remoto desktop protocol)
para virtualização de programas essenciais de uso administrativo dos diversos setores.

4.2.3. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por
ela, seus empregados, representantes ou prepostos, direta ou indiretamente Local e horário da
prestação dos serviços.

4.2.4. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4. L O contrato deverá ser executado fielmente pelas paÍes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

Àv. Cêl. roão P.r.c.mpos, Nr l4lo-Âlto do Cru.êi.o. CI{Pj | 63.386.627/OOOl.a2 , CGF: 06.920.507-8
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4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.a. O órgâo ou entidade podeú convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

4.5. Após a assinatura do contrato ou instnrmento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçâo do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complernentar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

4.6 A Contratada desigrrará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto

contratado.

4.7. A Contratadâ deverá manter preposto da empresa com atendimento via suporte ou presencial

durante a execução do contrato.

4.8. A Contratante poderá recusar, desde quejustificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

4.9. A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

4.10.O fiscal tecnico do contÍato acompanhará a execução do contrato, paÍa que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a âssegurar os melhores resultados para a

Administrâção.

4.1 l. O fiscal tecnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execuçâo do contrato, com a descrição do que for necessário para a regulârização

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' 14.133, de 2021, art. I I 7, § l');

4. t2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá nolificações

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

4.13.0 fiscal técnico do contrato informaÍá ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessiírias e saneadoras, se for o caso.

4.14. No caso de ocorrências que possam inüabilizar a execução do contrato nâs datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

Av Cel. roào Parã@mpos, NQ 14r0- Aho do Cru!êno. CNPi|63.346.622@0r-42 - CGFr6.920 507-8
Site: ww.choro.rov.br



ESTÀDO DO CEÀRA
PREEEITT'RÀ MUNICIPÀI DE CHORO

Gestor do Conarâto

4.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçâo do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordern de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

4.19.O gestor do contrato acompaúará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

4.20.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

4.21. O gestor do contrato emitiÉ documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desernpenho na execuçâo contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.

4.22.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

aÍ. I 58 da Lei n' 14.I 33, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme

o caso.

4.23.0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

4.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao competente para a formalizaçào

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão

nos termos do contrato.
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4.15.0 fiscal técnico do contrato comunicaÍá ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à pronogação contratual.

Fiscalização Administrativa

4.16.A fiscalização administrativa do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompaúará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer docuÍnentos comprobatórios pertinentes.

caso necessário.

4.17. Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.
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5. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

5 l. A avaliação da execução do objeto utilizará a nota fiscal, acompaúado de relatório de execução

ou relatório devidamente atestado pelo setor competente, provando que o mesmo cumpriu o objeto.

7.1.1. Será indicada a retencão ou slosa no Dasamento. proporcional à irresularidade

5.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

5.1.1.2. deixar de €xecut
atividades contrâtâdâs ou

5.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos hurnanos eLigidgs para 4lleeuçéo
do servico. ou utilizá-los com quâlidâde oü quântidade inferior à demandada.

Do recebimento

5.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pela frscalização técnica

e administrativa, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico e administrativo. (AÍ. 140, I, a, da Lei n' 14.133. de 2021).

5.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

5.4. A fiscalização tecnica do contrato realízará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caníter tecnico.

5.5. A fiscalização administrativa do contrato realizará o recebimento proüsório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

5.ó. A fiscahzação setorial do contrdto, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto

de vista técnico e administrativo.

5.7 . PaÍa efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal tecnico do

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desernpeúo e qualidade da prestação dos sewiços realizados ern consonância com os indicadores

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,

registrando em relatório a ser encamiúado ao gestor do contrato.

5.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

5.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no todo ou em paÍe, o objeto ern que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização nâo atestar a última dou única medição

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório.

5.10.A fiscalização não efetuará o ateste da última dou úruca medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pend&rcias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art.
I l9 c/c art. 140 da Lei n' 14133. de 2021)
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5.I l. O recebimento Provisório tambem ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, conforme o caso.

5.l2.os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuizo da aplicação das
penalidades.

5.13.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deveú conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que j ulgar necessários, devendo
encaminlá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

5.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo
os seguintes procedimentos:

5.l5.Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais tecnico, administrativo e

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempeúo na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
afendos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

5.16. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

5.17. Emitir termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

5.18. Comunicar a empresa paÍa que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

5.19. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

5.20.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidâde,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' l4- 133. de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

5.2l.Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a soluçâo, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

5.22.O recebimento provisório ou definitivo nào excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

5.23. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para hns de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
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524.0 pÍazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações d@orrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do arl. 75 da Lei no l4.l 33. de 2021

5 25. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elernentos necessários e essenciais do documento. tals como:

a) o Drazo de validade;

b) a data da emissãol

c) dados do contra contrâta nte

f) eventual estaq ue do valor de retencões tributárias cabíveis.

5.26. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

5.27.4 Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da
regularidade fiscal, ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no l4.l33l2\2l.

5.2E. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado Lrna vez, por igual período, a criterio do
contratante.

5.29.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.30. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

5.3l.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

5.32.0 pagamento será efetuado no prazo máxrmo de até dez dias úteis, contados da finalizaçâo da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

5 33.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçào,
mediante aplicação do índice IGP-M - FGV de correção monetária.
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Forma de pâgâmento

5.34. O pagamento será realizado através de ordern bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

5.35. Será considerada data do pagamento o dia em que consLar como emitida a ordern bancária para

pagamento.

5.36. Quando do pagamento, seÉ efetuada a retenção tributáÍia preüsta na legislação aplicável.

IndeDendentemente do Dercentuâl de tributo inserido na nlan ilha. ouando houver. scrão

retidos na fonte. quando da realização do Dasâmento. os DercenÍuais estabelecidos na

leqislacão viqente.

5.37.O contratado regula-rmente optante pelo Simples Nacional, nos terrnos da Lei Complementar n"

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributríu:ia quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No ertanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributrfu-io favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

5.38. A presente contrâtação não permite a antecipação de pagamento.

6. FORíI'A E CRITÉRIOS DE SELEçÃO E REGIME DE EXECUçÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

6.1. O contratado será selecionado por meio da realizaçào de procedimento de dispensa de licitação, na

forma fisica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n' 14.133, que culminará com

a seleção da proposta de (MENOR PREÇO UNITÁRIO).

Regime de execução

6.2. O regime de execução do contrato será indireta

Exigências de habilitação

6.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das

condiçôes para contratação, especiaknente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a

consulta a cadastros informativos oÍiciais, tais como:

a) Cadasto Nocional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
C ont rol ador i a-Gera I da Un i ão DortdldúÍrdns tlL to. ç,ov. hr/ce i s )

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União t n s : //www. oor t a I Íran s got' neD )

6.4. A consulla aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

majoritário, porforça do artigo ) 2 da Lei n" 8.129, de 1992, que prevê, dentre as sanções imposlas

ao responsátel pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contralar com o

Poder Público, inclusive por inlermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majorilário.

/c
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6.5. Caso conste na Consulta de Situação do inleressado a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para veri,ficar se houve fraude por pmte das empresas apontadas

no Relatório de Oconências lmpeditivas Indiretas.

6.6. A Íentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre oulros.

6.7. O interessado será convocado para mandestação previamente a uma eventual negoÍiva de

controtação.

6.8. Coso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por

meio de apresentação de documentos.

0.9. É dever do interessado apresentar atualizada a respectiva documenlação, qusndo solicitado pela

Adminisúação, a respecliva documentação atualizada.

6.tO.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aque les le galmenle pe rm it idos.

6.1LSs o interessado for a matriz, todos os documentos deverão eslar em nome da malriz, e se o

fornecedor for afilial, todos os documentos deverão estar em nome dafilial, excelo para aÍestados

de capacidade lécnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamenle, íorem emitidos somente em nome do matriz.

6.12.Serão oceitos rcgistros de CNPJ de fornecedor matriz e rtlial com diferenças de números de

documenlos pertinentes ao CND e ao CR-F/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recol hi mento de ssas contr i bu içôe s.

6.13. Para fins de habilitação, devenl o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua natueza jurídica:

Habilitação juridica

ó.l4.Pessoa lisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, teúa
validade para fins de identificação em todo o territóno nacional;

6.l5.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, â caÍgo da Junta

Comercial da respectiva sede;

ó.1ó. Microem preendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verihcação da autenticidade no sítio

lrl//rj. l|r'l!r. golr . hr/ e n ore sa s -e +t e eoc i os/'Dt-hrtcnu» eeruledor

6.1?.sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto

ou conrrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6. 18. Sociedâde êmpresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual seú considerada como sua sede
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6.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompaúada de documento comprobatório de seus administradores;

6.20. Filiâ1, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a malriz

ó.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de l6 de dezembro 1971 .

6.22.Os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da

consolidaçâo respectiva.

Habilitação íiscal, social e trabalhista

6.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

6.24.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntaÍnente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFI.I), referente a todos os creditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

rermos da Portâria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Ternpo de Serviço (FGTS);

6.26. declaração de que nâo emprega menor de I 8 anos em trabalho notrmo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de l6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos teÍTnos

do artigo 7', XXXIII, da Constituição;

6.?7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de ceÍidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titr:lo VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dccrr:to-Lai n" 5 l5) l"de nuio de 1913

6.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual] ou [Murucipal,/] relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.29. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] ou [Municipal] do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos lEstadual] ou [Municipat] relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração.

6.31.O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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Qualilicação Econômico-Financeira

6.32. certidão negativa de insolvência crvil expedida pelo distnbuidor do domicílio ou sede do

interessado, caso se trate de pessoa fisica;

6.33.ceíidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei n' 14.133, de

2021, aÍt. 69, caput, inciso II);

Qualificação Técnica

6.34. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item peÍinente, por meio da

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

6.35. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrdtos

executados com as seguintes características mínimas:

6.36. Os atestados de capacidade tecnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da

empresa interessada.

ó.37. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.

7. ESTti'tATtVAS DO VALOR DA CONTRATAçÂO

7. L O custo estimado total da contratação e de R$ 11.526,67 (onze mil, quinhentos e vinte e seis reais

e sessentâ e sete centavos ),conforme custos unitários apostos na [tabela acima].

?.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

7.3. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào da ata tal como

pactuada, nos termos do disposto na alínea "d'' do inciso Il do caput do art . 124 da Lei n" I 4. 133,

de 2021;

7.4. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encaÍgos legais ou

superveniência de drsposiçôes legais, com comprovada repercussâo sobre os preços registrados;

7.5. serào reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto

para a contrdtação; ou

7.6. poderâo ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

ADEOUAçÃO ORçAMENTÁRN

9.7. As despesas deste contrato correrão por conta do Erário Municipal na Dotação, sob o n' 03.01. 04

l22 0002 2.008, elernento de despesa: 3.3.90.40.00.

Av. Cêr..foáo Pa.â@mpor, Nr 14r0-Aho doCru!êno CNPI|633A6.6211000142 - CGFr06.920.í)7-8
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9.8. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sená indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Choró, CE, 08 de abril de 2024

LUCICLEIDf, DE SOUSA JUCA
Secretária de Adminisrração, Plânejamento e Finanças

Av. ccl joãoPêràehpo5, r 1410- 
^lto 

do cíureiÍo. cNPr: 61.3a6.627l000r{2 . CGFi 06 920.507-6
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CONTRATO No xxxxxxxxxxxxxxx

TERMO DE CONTRÂTO QUE ENTRf, SI
FAZEM A SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, PI-IXT.IAMENTO E
FINANÇAS, COM A EMPRESA
x xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
PARÂ O TIM QUE A SEGUIR SE
DECLARA:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, que entre si fazern de um lado o municipio de
Cidade, inscrito no CNPJ sob o N'63.386.62710001-42, com endereço à Av. Cel. João Paracampos,
N' l4l0 - Alto do Cruzeiro - Choró-Ce, através da SECRf,TARIA DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, neste ato representada pelo seu Ordenador Sr.
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, ORDENADOR DE DESPESA, doravante
denominado CONTRATANTE e do outro lado

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com
endereço a Endereço completo, nn xxxx, bairro xxxx, Cidade de Xxxxxxxx - UF, sob o CNPJ N'
xx.xxx.xxíxxxx-xx, representada neste ato pelo (a) a Sr e).
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF no xxx.xxx.xxx-xx, doravante
denominada CONTRATADO, mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Dispensa de Licitação No. xxxxxxxxxxxxx-Dl, de acordo com o inciso II, do art. 75 da Lei
Federal n' 1 4.1 33 12021.

1.2. Aplica-se a este Termo de Contrato devorante do processo de Dispensa, nos casos omissos, a
seguinte legislação:
a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

b) Lei Federal n' 14.133, de 2021;
c) Lei Federal n' 4.320, de 1964:
d) Lei Complementar Federal no l0l, de 2000;
e) Lei Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2006;
f) Lei Orgânica do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxx)LXxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxx.

2.1 . Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.1. l. O Termo de Referência;

2.1.2. 
^ 

Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica,
caso existentes;

Av. Cel. Joro Prrtqmpos, I\, tí l0 - Âlto do Cruzcim. CNPJ: 6.r.3t6.627l0001-42 , CGF: 06.920.$7{
Sii.: )!!.!rjsrh!l]]jll]-hr



CLÁUSULA QUINTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS:
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta do Erário Municipal na Dotação da

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, SOb O N.

nstaoo oo ceÀRÁ
PREFE rrlrRÀ MUNrcrPÀr pr cgonó

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR MÁXIMO E DA TAXA:
3.1. O obj eto conüatual tem o valor global total em RS xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx)

CLÁUSULA QUARTA. DOS PRAZOS:
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do

contrato, na forma do artigo 105 da Lei uo 1.1. I 33. de 202 I .

Elemento de despesa; 3.3.90.40.00

CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES:
6.1. Obrigam-se Contratante e Contratado a cumprir fielmente o determinado no Edital/aviso de

contratação, no Contrato e as noÍrnas estabelecidas na Lei 4.320 e 14.133121, obrigando-se

ainda:

6.1 .l - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a

Leí ne 14.133121;
6. I .2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, nos termos do art. 1 I 7, da lei
rf 14.133121:
6. I .3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigern providências corretivas;

6.1 .4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente

atestadas pelo Setor Competente.

6.2. (A) CONTRATADO(A): A manteÍ durante toda a execução do contrato todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação e ainda deverá entregar o

objeto licitado no SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
e ainda executar.
6.2.1-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de

LicitaÇões;
6.2.2-Utilizar profi ssionais devidamente habi litados;
6.2.3-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se

prejudiquern o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
6.2.4-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigrlo dos documentos manuseados, sendo que

a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRÂTO, sem consentimento
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações

especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;

Av. CGl. Joao Prn..Dpo!, N'lrl0- Âlto do C.ur.iro. CIPJr 61.386.627lü10l-:12 - CGFr 0ó 920.50ru
Sile: n §\ qI!4J9!!E

2.1.3 . A Proposta do contratado;

2.1.4. Evenruais anexos dos documentos supracitados.
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8.2. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo

artigo 124 da Lei n0 14.133121, após a devida justificação administrativa.

8.3. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de l2 (doze) meses da apÍesentação da

proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados,

tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do IGP-M/FGV índice
Geral de Preços do Mercado.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇOES:

Av. Cel. Joio P.nc.Dpos, :i" ltlo Állo do Cruztiro. CItPJ: 6.l.JEó.ó27l000112 - CGF: 06 920.í17_E

6.2.5- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou inegularidades apontadas pela

Contratantei
6.2.6- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos

serviços contratados inclusive as contribuições previdenciiíLrias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluida qualquer solidariedade da

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com
referência às suas obrigações, não se transfere ao SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E FINANÇAS;
6.2.7- Disponib rlizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do

CONTRATO;
6.2.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à

União, Estado, Município ou terceiÍos, decorrentes da prestação dos serviÇos;

6.2.9- Respeitar as noÍrnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das

Leis do Trabalho e legislação pertinente;
6.2. l0- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por

eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus ernpregados,

prepostos ou contratados;
6.2.10- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por

eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,

prepostos ou contratados;

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO:
7.1, O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
7.2. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de

habilitação quanto à situação de regularidade da contratada.

7.3. O pagamento seguirá a ordem cronológica estabelecida no caput do art. l4l da lei n'
14.t33121.

CLÁUSULA OITAVA. DA ALTERAÇÁO E REAJUSTE DO CONTRATO:
8.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 257o (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto aí. 125, da Lei nq 14-133121.
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9.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, definidas
neste Instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuizo das
sanções legais, respeitado o princípio constitucional da ampla defesa.

9.2. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: multa de l7o (um por cento)
sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado não execução do contrato,
não ficando a administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras
sanções previstas nos anigos 155 e 157 da Lei n' l4.l33l2l .

9.3. Em caso de inexecugão total ou parcial do contrato:
a) Advertência;
b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato;
c) Suspensão temporiiLria de participação em licitações e impedimentos de contratar com a

administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a administragão pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
de sanção aplicada com base no inciso antenor.

9.1 - O valor da multa aplicada será deduzida pela CONTRATANTE por ocasião do
pagamento, momento em que a Tesouraria da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO,
PLANEJAMENTO E FINANÇAS comunicará à CONTRATADA.

9.2 - Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará
obrigada a recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS (O NúMETO dA

Conta será informado pela Tesouraria da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO,
PLANEJAMENTO E FINANÇAS). Se não o fizer, será encamiúado à Procuradoria Jurídica
para cobranÇa e processo de execuçào.

9.3 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apÍesentar documentação falsa, exigida para a
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta,
falharern ou fraudarem na execução do contrato, comportaÍem-se de modo inidôneo, fizerern
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as

seguintes sansões, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao município pelo infrator:

a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar. De contratar com a Administração pelo prazo

de até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade do direito de licitar e contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinaÍltes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação pela própria autoridade que aplicou a penalidade.

Âv. Ccl. Joto P.ncrDpos N" l4l0 - Aho do Crürcim. CNPJ: 6J.JE6.ó27|000 | -.12 - CGF: ffi.920.í17-t
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9.4 - Nenhuma sanção será aplicada sern o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos pÍazos definidos em lei, sendo-lhe fianquáada vista
ao processo.

CLÁUSULA DECIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
l0.l- A C0NTRATADA fica vedada de subcontratar o objeto deste contrato, sob pena de
rescisão contÍatual.

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA
CONTRATOS

DAS HIPOTESES DE EXTrNÇÃO DOS

I I . I - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
II - desatendimento das determina@es regulares emitidas pela autondade designada para
acompaúar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III - alteração social ou modificagão da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja
sua capacidade de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento
do contratado;
V - caso forn:ito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contÍato;
vl - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
vII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
vlll - razões de interesse público, justificadas pela autoridade miíxima do órgão ou da
entidade contratante;
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bern
como em outÍas normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz.

1 1.2. O contratado terá direito à extrnção do contrato nas seguintes hipóteses:
I - supressão, por parte da Administração, de obras, sewiços ou compras que acarrete
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, poÍ pÍazo
superior a 3 (três) meses;
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da ernissão da nota hscal, dos pagamentos
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços
ou fomecimentos;
V - não liberação pela Administração, nos pÍazos contratuais, de area, local ou objeto,
para execução de obra, serviço ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações

Av. CêI. Joto Prrroúpo3. N" lal0- Alto do Crü2eiE. CNPJ: 6J.3tó.ó27l000I-:t2 - CcF: 0ó.920.507-S
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atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de
áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

1 1.3. A extinção do contrato poderá ser na forma do Art. 138, da lei n' 14.133121.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
l2.l -Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece os arts. 165 a 167
da Lei n" 14.133121.
12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita
pelo representante_legal da recorrente dirigida à Comissão de contratação da SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.
12.3-Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO,
PLANEJAMENTO E FINANÇAS e encaminhados à Comissão de Contratação.

CLAUSULÀ DECIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1- Fica eleito o foro da Comarca do Municipio de Choró, Estado do Ceará, para dirimir toda
e qualquer controversia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três)
vias para que possa produzir os efeitos legais.

Choró-CE, _ de de 2024

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxrxxxxxxx
ORDENADOR DE DESPESA

Ordenador de Despesas
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
01.
Nome:
CPF,MF:
02.
Norne:
CPF/MF:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CPF No xxx.xxx.xxx-xx
CONTRATADA
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